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Vistos.

Trata-se de Ofício encaminhado pelo Presidente da Comissão Examinadora da

Divisão de Concurso e Processo Seletivo deste Tribunalde Justiça, solicitando informações que

possam subsidiar a referida comissão, nas respostas aos pontos impugnados conforme relação

anexa ao andamento n. 02.

A referida impugnação diz respeito às serventias extrajudiciais constantes na lista

geralde vacância,tornada públicapor meiodo Edital TJMT/CGJn. 09/2023.

Em andamento n. 05, o Departamento do Foro Extrajudicial anexa a Informação

sob o n. 162/2024-DFE.

Na sequência, esta Corregedoria determinou que fosse atualizada a lista geral

permanente de vacância das unidades dos serviços notariais e de registro do Estado de Mato

Grosso, com a inclusãode 05 (cinco)unidades (andamento n. 11).

No andamento n. 27, foi anexo o Acórdão proferido pelo Conselho da

Magistratura deste Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Administrativo sob o n.

0058331-26.2022.8.11.0000,que reconheceua nulidade da sentença que havia decretado a perda

da delegação do Cartório do 2º Ofício da comarcade Campinápolis/MTem desfavor da Senhora

NeuzaMariade LimaBorges.

É o relatório.DECIDO.

Tendo em vista que o r. Conselho da Magistratura anulou a sentença que havia

decretado a perda da delegaçãoem desfavor da senhoraNeuzaMariade LimaBorges, delegatária

do Cartório do 2º Ofício da comarca de Campinápolis/MT,faz-se necessárianova atualizaçãoda

lista geral permanentede vacânciadas unidades dos serviçosnotariais e de registro do Estado de

Mato Grosso com a adequação correta dos critériosa serem observados em certame público, de

provimentoou de remoção.
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Desta feita, ante a urgência da Comissão do Concurso do Foro Extrajudicial,

determino que o Departamento do Foro Extrajudicial retifique imediatamente o Edital Geral de

Vacância,retirando o Cartório do 2º Ofício da comarca de Campinápolis/MTda relação e, por

consequência, altere os critérios de remoção e provimento das unidades extrajudiciais

subsequentes,devendo a relaçãoficar da seguinte forma:

Determino ainda, que o Departamento do Foro Extrajudicial dê ciência desta

decisão e do Acórdão proferido pelo Conselho da Magistratura deste Tribunal de Justiça, nos

autos do Recurso Administrativo sob o n. 0058331-26.2022.8.11.0000 para o Desembargador

Presidente da ComissãoExaminadora da Divisão de Concurso e Processo Seletivo deste Tribunal

de Justiça.

Por medida de celeridade e economia processual, a cópia do(a) presente

despacho/decisãoservirácomo ofício, nos termosda Ordem de Serviçon. 01/2016-CGJ.
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Cumpra-se,com urgência.

Cuiabá/MT,02 de maiode 2024.

DesembargadorJUVENAL PEREIRA DA SILVA

Corregedor-Geralda Justiça



O documento acima foi submetido para assinatura eletrônica, na plataforma de assinaturas do
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso.
Para assegurar a autenticidade e validar as assinaturas, recomendamos o uso do aplicativo TodoJud,
disponível para download em seu dispositivo móvel através da Google Play Store ou da Apple App Store.
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